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Dispõe sobre a concessão de abono remuneratório aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à equipe de Estratégia de Saúde da Família – ESF, abre crédito especial, aponta recursos e dá outras providências.

Art. 1º É concedido a cada Agente Comunitário de Saúde, vinculado à equipe de Estratégia de Saúde da Família – ESF, a um abono remuneratório correspondente a R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais) a cada agente, com valor global de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais) do repassado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por sua Secretaria de Estado da Saúde (SES/RS), pela Política de Incentivo Estadual à Qualificação da Atenção Básica em Saúde (PIES), ao Fundo Municipal de Saúde de Chapada.

§ 1º O abono salarial será integralizado em parcela única, no mês subsequente ao da aprovação desta Lei, respeitado o limite de gasto com pessoal nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 2º O abono criado por esta Lei não se incorporará para nenhum efeito legal à remuneração dos servidores, mas estará sujeito a incidência de contribuição previdenciária e fiscal.

Art.2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento de 2022, instituído pela Lei Municipal nº 4.139 /2021, no valor de R$ 13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais), com a seguinte classificação:
 04                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0401 10 301 0107 2141 31900400000000 4011 Contratação por Tempo Determinado 
 
Art. 3º Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata o Art.2º, o Superávit financeiro do exercício de 2021, no recurso 4011 referente repasse de recursos recebidos do Governo Estadual.
Recurso 4011 – Pies                                                          R$ 13.950,00

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
04                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0401 10 301 0107 2141 31900400000000 4011 Contratação por Tempo Determinado 
0401 10 301 0107 2141 31901100000000 4011      Vencimentos e vantagens

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 18 de Fevereiro de 2022.

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal

     













MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 019/2022.


Excelentíssimo Presidente, 
Nobres Vereadores:
Encaminhamos o Projeto de Lei que objetiva a concessão de abono remuneratório aos Agentes Comunitários de Saúde, vinculados à equipe de Estratégia de Saúde da Família – ESF.
Trata-se da autorização para que o Executivo pague aos Agentes Comunitários de Saúde, a um abono remuneratório correspondente a R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais), sendo o valor total de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), do repassado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por sua Secretaria de Estado da Saúde (SES/RS), pela Política de Incentivo Estadual à Qualificação da Atenção Básica em Saúde (PIES), ao Fundo Municipal de Saúde de Chapada.
Referido abono será pago no mês subsequente ao da publicação desta Lei.
A presente solicitação justifica-se devido ao aporte de recurso financeiros ser destinado para os 24 Agentes Comunitários de Saúde atuantes.
A abertura de créditos será apenas parcial, pois apenas os valores referentes aos 09 (nove) agentes contratados temporariamente não haviam a sua previsão orçamentária. Entendemos que não se faz necessário o cálculo do impacto referente a esse projeto de lei, pois os valores desse abono já foram contemplados na lei orçamentária anual para 2022, e também conforme dito, o custeio provém de repasse do Governo Estadual.
Pela importância da matéria, solicitamos “vênia” dessa Colenda Casa, para sua aprovação, em Regime de Urgência.
	Atenciosamente

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal   
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